
 

MANUAL DE AUTORREGULARIZAÇÃO POR EMISSÃO DE NFS-E RETROATIVA 
 

 
Prezado(a) contribuinte: 

A autorregularização por emissão de NFS-e retroativa está disponível tanto para 

contribuintes optantes do Simples Nacional quanto para os não optantes. 

Abaixo explicaremos em detalhes como fazer sua autorregularização. 
 

 
Como gerar as NFS-e? 

Acesse o sistema para gerar a NFS-e no Link: 

https://cuiaba.notaeletronica.com.br/free/cuiaba/Login/Login_NFE.aspx 

 
Tela de Login 

O acesso ao módulo é realizado por meio de autenticação individual: 

 

• Entre no sistema usando seu CPF (login e senha) ou o seu Certificado Digital. 

• Atenção! Você deverá escolher os mesmos mês e ano de competência da NFS-e 

que deseja emitir. Por exemplo: se você precisa emitir uma NFS-e de maio de 

2024, escolha esse mês e ano na tela de entrada dos dados da empresa. Veja a 

figura: 

https://cuiaba.notaeletronica.com.br/free/cuiaba/Login/Login_NFE.aspx


 

 

 
 

 
EMITIR NFS-e RETROATIVA 

• Clique em “Emitir NFS-e”: 

Atenção: O campo “Data da Competência” é o que vai definir a competência da NFS-e. 

Ela deve ser igual à competência escolhida na tela anterior. 
 

Informamos que o campo de Tomador de Serviço deve ser preenchido. Cuidado: isso 

pode invalidar sua autorregularização. 

 

 
Depois, você vai preencher os campos: 

CNAE; 

item LC 116/2003; 

Atividade do Município; e “valor total dos serviços”. 

Observação importante: 

1 – Para os que não eram optantes pelo Simples Nacional na competência selecionada: 

o campo alíquota será preenchido automaticamente pelo sistema. 

 

 

 

 
 
 



 

2 – Para os que eram optantes pelo Simples Nacional na competência selecionada: 

deverão preencher com a mesma alíquota usada no Portal do Simples, calculada de 

acordo com o art. 18, LC 123/06. Aviso: se a alíquota estiver a menor, a diferença será 

apurada e constituída em ação fiscal posterior à autorregularização. 

O campo “Descrição dos Serviços” deverá ser preenchido com as palavras 

“Autorregularização-mês/ano” como padrão para todos os contribuintes, e isso não 

deve ser alterado pelo emissor. Exemplo: “Autorregularização maio/2024” 
 

IMPORTANTE: 

Em cada competência, as NFS-e deverão ser geradas para cada CNAE (e atividade do 

município) para os quais houver fatos geradores de ISS e para cada tomador distinto. 

Por exemplo: Se, em maio/24, você praticou fatos geradores referentes aos CNAEs 

123456 e 123457, nessa competência devem ser geradas as NFS-e separadamente, cada 

uma com seus respectivos dados: tomador, CNAE, atividade do município, alíquota etc. 

Atenção: deverá ser feita uma NFS-e por mês, por atividade do município e por tomador. 

Ou seja: se houver vários fatos geradores em um mês para o mesmo tomador, os valores 

devem ser somados e registrados em uma única NFS-e. 

Para informação: 

A tabela de relacionamento entre código NBS e itens da lista anexa à LC 116/03 está 

disponível no sistema ISS.Net, na tela inicial, menu “Downloads”: "2025-12-17 - 

Correlação NBS X Subitem LC 116". 

Feito isso, a nota estará pronta para ser gravada. 
 
 
 

 
• Na tela seguinte, temos as opções de assinar a NFS-e por “Senha” ou “Certificado 

Digital”. Se for por senha, use a mesma do acesso inicial ou o seu certificado 

digital. 



 

• No campo senha: coloque a mesma senha de login do sistema. 
 

 
Pronto: você já tem a sua NFS-e! 

Agora veja com atenção como gerar a sua guia de recolhimento! 
 
 

 
Como fazer o fechamento das NFS-e e emitir a guia de recolhimento? 

O acesso ao módulo é realizado por meio de autenticação individual, utilizando o link: 

https://onlinecba.issnetonline.com.br/cuiaba/Login/Login.aspx 

 

Use os mesmos CPF e senha anteriores. 

Informe a inscrição municipal ou CPF/CNPJ para acessar. 

Lembrete: o mês e o ano de competência devem ser os mesmos da emissão da NFS-e. 

Clicar na Lupa (Localizar) para acesso completo. 

No módulo GUIAS DE RECOLHIMENTO serão exibidas as opções: Emissão de Guia; 

Reemissão de Guia e Agendamento Emissão de Guia. 

https://onlinecba.issnetonline.com.br/cuiaba/Login/Login.aspx


 

 

Clique em Emissão de Guia. Teremos as opções: Serviços Prestados e Serviços 

Contratados. Escolha serviços prestados e, em seguida, “gerar guia”, no botão verde à 

direita (em destaque na figura abaixo). 
 

Passo seguinte: clique em “Li e concordo” e depois no botão verde “Imprimir Guia de 

Recolhimento”, como na figura abaixo: 
 

Feito isso, a guia de recolhimento será impressa para você. 



 

 
 

 
Como retificar a Declaração PGDAS-D para Regularização 

 

 
Se o contribuinte era optante pelo Simples Nacional no período que precisa ser 

regularizado, será necessário retificar a declaração PGDAS-D daquela competência. Para 

iniciar o processo, acesse o Portal do Simples Nacional e navegue até o menu Cálculo e 

Declaração → PGDAS-D e DEFIS. Em seguida, selecione a opção Declaração Mensal e 

clique em "Declarar/Retificar", escolhendo a competência (mês/ano) que será 

retificada. 

Na aba "Receita Bruta Total do Período de Apuração", você deverá informar o valor 

total da receita, que corresponde à soma da receita já declarada originalmente com a 

receita omitida que agora será regularizada. Depois, na aba "Atividades Econômicas 

com Receita no Período de Apuração", marque todas as atividades relacionadas tanto 

à receita original quanto à receita que está sendo regularizada. 
 

 

 
A etapa mais importante acontece na aba "Receitas". Nela, você deve manter a linha 

que contém o valor original já declarado e, em seguida, clicar no botão "+" para criar 



 

uma nova linha. Nessa nova linha, informe apenas a receita que está sendo regularizada, 

ou seja, aquela que não foi declarada anteriormente. 

Atenção especial: no campo “ISS” desta nova linha, você deve selecionar 

obrigatoriamente a opção "Lançamento de ofício". É fundamental entender que a 

marcação "Lançamento de ofício" deve ser utilizada exclusivamente para a receita não 

declarada anteriormente, que está em processo de autorregularização, e não para a 

receita original. 

 

 

 
 

 
Após preencher todas as informações e revisar cuidadosamente os dados inseridos, 

envie a declaração retificada. Este procedimento deverá ser repetido para cada 

competência que necessitar de regularização. Em caso de dúvidas sobre a operação do 

sistema, consulte o Manual do PGDAS-D disponível no portal do Simples Nacional. 

Pronto! Basta repetir essa operação em cada competência para a qual você precise se 

autorregularizar. Cuiabá conta com a sua cooperação! 


